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PRoÜETo DE LEI N.° 017Í2026, DE OS DE ABmL I]E 2026.

Autorizp o Município  a receber  e  ceder
veíc-Llo, e dá outras providências.

JOSIEL FERNANDO GRISELI, Prefeito Mmicipal de Ponte Preta,
Estado do Rio Grmde do Sul.

` FAÇO SABER, que a`Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu
sanciono e promulgo á seg`+inte Lei:

Art.1° -Fica o Município de ponte preta autorizado arecebe`em doação,      `
do Mmici'pio de Campinas do Sul, para uso pelo serviço civil auxíliar de bombeiros -
Coipo de Bombeiros voluntário de ponte preta, um veículo tipo criinhão de c?mbate        `
a  incêndio,-rnarca Ford,  ano, de  fabricação  |973,  placa  IWX4824,  objeto  da  ljei
Mmicii]al n° 2863/2025, do Mmioípio de Camphas`do Sul.

Art. 2° - As despesas decorrentes da presente lei correrão por cori de
dotação orçamentária consígnada na lei de rieios.

Ari. 3° - 0 Poder Executivo regulamentará, no que éouber, mediante
mreto, a pres€nte Lei.

` Art. 4° - Esta leí .emtra em vigor na data de sua publjcação.

•  Art. 5° - Rçvogam-se as disposições em contrário.

_   -  Gabinete do Prefeito Mu;ticipal de Ponte Preta; ris Os dias do mês de
abril do amo de 2026.
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Ao Emo. Sr.
\  LAÉRCIO BRUN

MD. Presidente da Câmara de Vereadores

Nesta Cidade
üJ

Assuú: Encaminhamento e Justificativa do Projeto de Leí n° 017#026

Excelentíssimo Senhor Presidentc, nobres Vereadores:   '

0 presente projeto de lei objetiva autorizar o Mmicípio a receber em
dóação do Município de campinas do' Sul um veículo.      -

0v`eículoédotipocaminhãodecombateaÍncêndioveículomarcaFord,
anodefabricação1973.,pbcaIWX-4824,equedeveráse,rutilizadoparauBonocombate
a e+entuais incêndios, minimizando prejuízos màteriais e danos fisicos às vítimas.

•Uma estrutura coiit equipamentos ãdequados é o que pemitirá que sç

teria, agiljdade e resultados práticos efetivos ,rio combate a incçndio, impedindo que
pequenós focos se tomem tragédias de grandes propor¢ões

Temos   que,   consoante   rq)assad`o   pela   entidade,   tal   veículo   será
importante para as fmalidades a que se destina, contemplando assím o htçresse públíÉo
local.

Assim é qu€ submetemos o presente a apreciação ¢os Nobres Edis.
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